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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

ESTADo Do cnanÁ

EDITAL DE col\connÊxclA ELETRôxrcl N.o 0212 026-
SEINFRA/CELOS.

OBJETO: SERVIÇOS DB PAVIMENTAÇÃO EM PISO
INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS NA LOCALIDADB
DO CUMBE.

DATA DA SESSÃO PUBLICA: Dia 1910212026 as 09h00min
(horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMEI{TO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO E F.ECHADO

PREF EnÊNCrA ME/EPP/EQUTPARADAS : SIM

JANEIRO12026
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SECRETARIA DE INF'RAESTRT]TURA E DESENVOL URBAI{O

EDTTAL DE coNconnÊxcrA Er-,Ernôxrca N' 02 I2O26.SEINFRA/CELOS
Processo Administrativo no 0212026-SEINFRA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRTITURA E DESENVOLVIMENTO URBANO da
Prefeitura Municipal de Aracati, através do Agente de Contratação da Central Especial de Licitações de

Obras e Serviços de Engenharia, designada pela Portaria n'034.02.0612025, de 02 de junho de2025, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 0212026-SEINFRA,
torna público, que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forrna ELETRÔNICA, por
empreitada por preço unitário, do tipo lrenor preÇo, critério de julgamento menor preço global, modo de
disputa: "Abertoeliechado"nostermosdaLeiFederal no. 14.I3312021,daLei ComplementarMunicipal no

04312023, Lei Complementar n'12312006 e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital. a se realizar:

DATA DA SESSÃO PUBLICA: 1910212026 às 09h00min, ou no primeiro dia úrtil subsequente, na hipótese de
não haver expediente nesta data.

DATA DE ABER'|UIiA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA DISPU fA: 1910212026 àS gh00Mirr.

LOCAL DA SESSÃO: Portal da Bolsa de Licitações e Leilões clo Brasil - BLL - y--\y-y-v*b.[,.9-fg.br.

1. OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializacla para execução dos

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS NA
LOCALIDADE DO CUMBE, no Município de Aracati, conforme projetos e especificações
constantes no ANEXO I - PROJETO BÁSICO e as demais partes integrantes deste Edital,
independentemente de transcrição.

1.2. O prazo para execução do presente objeto é de 0B (oito) meses, contados a partir da data de emissão
da Ordem de Serviços.

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do ob.leto desta Concorrência descritas
no Sistema do Portal da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL e aquelas constantes neste
Edital, prevalecerão estas últimas.

2. DADBSPBSA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.2.

As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do contrato oriundo desta licitação
onerarão a dotação orçamentária abaixo, do orçamento vigente, observado se for o caso, o princípio
da anualidade.

- I 101 - Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.
- 15 451 0001 1 .027 - Melhoria na acessibilidade e mobilidade urbana
- 4.4.90.51.91 - Obras e instalações - obras em andamento
Fonte de Recursos: ,z-lrl
1500000000 - Recursos não vinculados de hnpostos ( \ \\v
Os recursos financeiros para a execução das despesas serão provenientes de recursos pffios clo

orçamento do Município.

O valor global máximo estimado desta licitação importa ern R$ 3.690.050,30 (Três milhões
seiscentos e noventa mil cinquenta reais e trinta centavos) e o valor máximo unitário estimado

2.3.
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por item é aquele disposto na Planilha Orçamentária Referencial - Anexo I - Projeto Básico, parle

integrante deste edital.

3, DA PARTTCIPAÇÃO

3,1, Poderão participar desta Concorrência os interessados que atenderem a toclas as exigências
constantes deste edital e seus anexos, e estiverem previamente cadastradas/credenciados no Sistema
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL (www,bll.org.br), por meio de Certificado Digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Púrblicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente pelas transações efetuadas ern seLl nolre,
assume como finnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sisterna ou da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano - SEINFRA por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema
relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, irnediatamente, à correção ou à alteraçáo dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. Será aplicado tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme disposto no aft. 44 da Lei Complementar no 723, de 14 de dezembro de 2006, qLre

apresentarem a declaração que comprove esta condição.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. Autor do antepro.jeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de rnais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decomência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.6. Agente público, seja a que título for, direta ou indiretamente, da Prefeitura Municipal de Aracati;

3.6.'7. Que tenham sido condenadas por agressões ao rneio ambiente, ou infrações à legislação sobre
segurança e saúrde no trabalho nos termos da Legislação.

3.6.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divLrlgação do edital, tenha sido
condenada judiciahnente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. Cooperativas, conforme Legislação.

3.7 . O impedimento de que trata o item 3.6,4 serátambérn aplicado ao licitante que atue ern substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sapção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que deviclamenty"Spp.ouudo o ilícito
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. \ V

\)
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3.8, Equiparam-se aos autores do projeto, conforme dispostos nos itens 3.6.2..e 3.6.3. as empresas
integrantes do mesmo grupo econômico.

3.9. O disposto nos itens 3,6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.10. A veclação de que trata o item 3 .6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário on
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.11. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente ern linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção olr r.ro

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção,
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da ârea encarregada da licitação, conforme dispõe o inciso II do art, 3o da Resolução no

3J, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério PÍrblico;

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA B DOS DOCUMENTOS DB
HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances

e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta corl o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até adata e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará,, em carnpo próprio do sisterna, que:

4.3.1 . Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendirnento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.3.2. Não emprega menor de 1 8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não ernprega menor
de l6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos terrnos do aftigo 7o,
XXXIII, da Constituição;

4.3 .3 . Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da Constituição
Federal;

4.3.4. Se enquadra como ME ou EPP, confonne o aft. 3o da Lei Complementar n' 12312006, para
usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos arts.42 a49 da mencionada lei, corn as
alterações da Lei Complementar no 14712014.

4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem conto em oulras norn,tas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a aberlura da sessão pública.

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de abeÍura da sessão púrblica e da,fase de envio de lances.

4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que cornpO"ffi\roposta dos Iicitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lanc{s.\)

\_)
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4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo quando do cadastrarnento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4,8.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os latrces,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.8.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final rnínirno estabelecido
e o intervalo de que trata o subitem acima,

4.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase

de disputa, sendo vedado:

4.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sisterna, considerando o critério de
julgamento por menor preço;

4.10. O valor final mínimo parametrizado na forma do itern 4.8 possuirá carâter sigiloso para os demais
participantes e para o órgão licitante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos

órgãos de controle externo e interno.

4.11. Caberâ ao licitante interessado ern participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se respousabilizar pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de mensagens ernitidas pela Adrninistração ou de sua desconexão.

4.12. O licitante deverá comunicar irnediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecirnetrto que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para irnediato bloqueio de acesso.

DA GARANTIA DA PROPOSTA
5.1 A prestação da garantia de proposta será

14.1331202t.
prestada conforrne o que trata o art. 58 da Lei no

5.2 O valor da garantia para o presente objeto será correspondente ao percentual de loÁ (hum por cento) do
valor estimado da contrataçáo, na quantia de RS 36.900,50 (Trinta e seis mil novecentos reais e cinquenta
centavos).

5.3 O comprovante da prestação da gararfiia de manutenção da proposta deverá ser anexado em local
apropriado e exclusivo paraa caução de garantia, quando do cadastramento da proposta inicial.

5.4 A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do certarne;

5.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas rnodalidades de que trata o § 1" do afi.96 da Lei
n' 14.13312021.
I - caução ern dinheiro oll en'l títulos da dívida pública emitidos sob a forma esoritural, nrccliante
registro em sisterna centralizado de liquidação e de custódia autorizado pclo Banco Central do
Brasil, e avaliados por sells valores econôuricos, conlbrnre del'iniclo pelo Ministério cla [:rcononria:
ll - scgrrro-gararrtia:
lll - Íiança bancária emitida por banco ou irrstituição í'iuanceira cleviclamcnte autorizacla a opcrar'
no País pelo Banco Central do llrasi[;
IV - títLrlo de capitalização ousteado por paganlento único, com resgate pelo valortotal.

5.6. A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

6. DO PREEI\CHIMENTO DA PROPOSTA
6,1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o

seguintes campos:

6.1.1. Valor total do item;

no sistema eletrônico, dos
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6.1.2. Descrição do objeto;

6.1.3. Prazo de execução.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assurnindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, ern quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMUTAÇÃO DE LANCES
1 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

1.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a
aberlura da sessão pública.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos momentos em que o sigilo seja
essencial ao procedimento.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, corr] acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7 .2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento def initivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

1.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
parliciparão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e
os licitantes.

1.5" Iniciada a etapa cornpetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivarnente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente infonnados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7 .6. O lance deverá ser ofeftado pelo valor total do ob-leto.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últimX_por ele ofeftado e registrado
pelo sistema 

úN
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1 ,9. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto eni relação aos lances intennediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (I{um mil
reais);

7.10. O licitante poderá, uma Ítnica vez, excluir seu úrltimo lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro r.ro sisterna, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

1 .11 , O envio de lances na concorrência eletrônica no modo de disputa "abetto e fechaclo", os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7 .11.1 . A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticatnente
encerrada a recepção de lances.

1.11.2. Encerrado oprazoprevistonosubitemanterior,osistemaabriráoporlunidadeparaqueoautor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços aÍé 10%o (dez por cento) superior àquela

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7 ,11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por tttanter o seu Útltimo

lance da etapa aberta, ou por ofeftar melhor lance.

7 .11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste itern, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçáo, aÍe o máximo de três, oferecer um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerratnento deste prazo.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

1.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.13.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7 .13.2. I{avendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desernpate será aquele previsto
no art. 60 da Lei no 14,133, de 2021, observadas as condições de preferência para a

microempresa e empresa de pequeno pofte, conforme disposto no aft. 44 daLei Complementar
no 723, de l4 de dezembro de 2006.

7.13.3. Preferência de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, tras condições de

empate de propostas.

7 .13.4. Havendo empate entre as propostas, será assegurada como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentararn a declaração
que comprova esta condição.

7 .13.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte sejarn iguais ou até 10Yo (dez por cento) superiores à proposta mais
bern classificada.

'7.13.6. As condições aqui estipuladas somente serão aplicadas quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

1 .13.1 . Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.13.8. a microempresa ou empresa de pequeno pofte mais bem classificada poderá apresentar proposta

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) minutos;
7.13.9. r-rão ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte, ua

forma do sub item anterior, ainda havendo propostas na situação de empate ficto, serão

convocadas as remanescentes, na ordem classificatória,para o exercício do mesmo direito, no
prazo de 5 (cinco) minutos; 7fr-..

ri'l'.il:
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7, 13.10, no caso de equivalência dos valores apresentados pelas m icroempresas é empresas de pequeno

porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor proposta.

7.13.11. na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originahnente vencedora do cefiame.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, r.ro decorrer da etapa cornpetitiva da
concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.16. Quando a desconexão do sisterna eletrônico para o agente de contratação persistir por ternpo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos parlicipantes, no sítio
eletrônico utilizado para divLrlgação.

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta.

7.18. Encerrada a etapa de envio de lances cla sessão púrblica, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgarnento.

7,18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máxirno definido pela
Administração,

7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dernais
licitantes.

1 .18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

1.19. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no praizo de 2h (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofefiado após a negociação realizada, podendo
este prazo ser prorrogado por decisão do agente, auxiliado pela equipe de apoio.

7 .19.1. No prazo acima descrito o licitante apresentará à Administração, por meio eletrônico:

r Proposta Comercial - Anexo III, utilizando como data-base a mesma do orçamento referencial
elaborado pela Administração, ou seja, Itens da Tabela SEINFRA/CE-28 - Outubrol2\23 sem
desoneração.

o Planilha de Preços Propostos - ANEXO III A, onde deverá constar os preços unitários e

subtotais, correspondentes aos itens do orçameuto referencial.

o Planilha de Composição de Preços Unitários - ANEXO III B, para cada serviço constante do
orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários
à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra,totalização de encargos
sociais, insumos, transpoftes, BDI, totalização de irnpostos e taxas, e quaisquer outros
necessários à execução dos serviços; não pode haver divergência de preço unitário entre os

orçarnentos, para o mesmo serviço, prevalecendo o menor valor -

o Planilha de Composição da Taxa de BDI proposta - Anexo III C, em forma de porcentagem,
apresentado com duas casas decimais, a ser aplicada sobre o preço Lrnitário da Planilha de Preços
Propostos.

o Planilha de Composição de Encargos Sociais - ANEXO III-D;
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o Cronograma físico-financeiro - Anexo III-E, observando-se o prazo máximo estabelecido no

Edital e seus anexos.

7,20. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento cla

proposta,

DA FASE DE, JULGAMBNTO
8. L Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação veriflcará se o licitante provisoriatnente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, confortne previsto
no art. 14 da Lei n'14.13312027 eno item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de

sanção que irnpeça a participação no certame ou a futura contratação, rnediante a consulta aos

seguintes cadastros da empresa e cle seu sócio rnajoritário.

8.1.1. Cadastro Nacional de Ernpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União;

8.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de participação.

8.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedirnento de habilitação.

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.4.1 . Contiver vício insanável;

8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;

8,4.3. Apresentar preços inexequíveis, considerados aqueles inferiores a 75Yo (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, ou a proposta ou lance vencedor apresentar preço

final superior ao preço máximo definido para a contratação;

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.4.5. Apresentar desconformidade corn quaisquer outras exigências deste Edital ou seus auexos, desde

que insanável;

8.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a85oÁ (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este úrltimo e o

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

DA FASE HABILITAÇÃO
9.1. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sisterna de Cadastrarnento Unificado de Fornecedores

* SICAF, do Governo Federal, nos docurnentos de habilitação por ele abrangidos.
9.2. A verificação no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, a exigência dos

documentos nele não contidos, somente será feita em relação ao licitante provisoriamente vencedor.

9.3. Para a comprovação de habilitação serão exigidos os seguintes documentos:

9.3.1. Prova de HABILITAÇÃO.fUnÍnfC,q,, por meio dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e alterações

subsequentes, em se tratando de sociedades comerciazs e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

b.1) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis,acq6§rrl,ada de prova da diretoria
em exercício 

\\
RUA SANTOS DUMONI, 1146, FARIAS BRIà/ ARACATI - CE, CEP: 62.802-O3O

. ., . sITE: ARACATI.CE.GoV.BR - EMAIL: SECRETARIA.LICITACAO@ARACATI.CE,GOV.BR

9.


